
LEI Nº 53/2013 
Em 20 de novembro de 2013. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO 
DE IMÓVEIS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito 

Municipal de Nova Aliança, Comarca de 

Potirendaba, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais: 

 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

 

 Artigo 1º - Fica para todos os efeitos legais, autorizada a desafetação 

da categoria de bens de uso especial, estabelecido pela Lei Municipal nº 

05/2012, de 05 de março de 2002, passando a integrar a categoria dos bens 

dominicais do Município, disponíveis para alienação, os imóveis a seguir 

descritos, caracterizados e identificados: 

 
• Lote 01, Quadra K, Matrícula nº 70.065 do 2º CRI de São José do Rio 

Preto: 

 

Um terreno urbano localizado na esquina formada entre a Rua 

Aparecido Rosa e a Rua Joaquim José Da Silva, com as seguintes 

medidas e confrontações: 6,47 metros pela frente confrontando com a 

Rua Joaquim José da Silva, 40,00 metros do lado esquerdo de quem da 

referida Rua Joaquim José da Silva olha para o imóvel, confrontando 

com a o lote 02, objeto da matrícula nº 70.066 do 2º CRI de São José do 

Rio Preto, 22,98 metros do lado direito de quem da referida Rua 

Joaquim José da Silva olha para o imóvel, confrontando com a Rua 

Aparecido Rosa, 11,51 metros ainda do lado direito de que da referida 

Rua Joaquim José da Silva olha para o imóvel confrontando com a 

esquina forma pela Rua Aparecido Rosa e Rua Joaquim José da Silva, 

16,77 metros ainda do lado direito de quem da referida Rua Joaquim 

José da Silva olha para o imóvel confrontando com a esquina formada 

pela Rua Aparecido Rosa e a Rua João Palmieri, 11,35 metros nos 

fundos, confrontando com a Rua João Palmieri, encerrando uma área 



superficial de 686,31 m². Avaliado em R$ 45.414,16 (quarenta e cinco 

mil, quatrocentos e quatorze reais e dezesseis centavos). 

 

• Lote 05, Quadra K, Matrícula nº 70.069 do 2º CRI de São José do Rio 

Preto: 

 

Um terreno urbano localizado na esquina formada entre a Rua Joaquim 

José da Silva e a Rua Projetada K, com as seguintes medidas e 

confrontações: 11,38 metros pela frente confrontando com a Rua 

Joaquim José da Silva, 40,00 metros do lado direito de quem da referida 

Rua Joaquim José da Silva olha para o imóvel confrontando com lote 04, 

objeto da matrícula nº 70.068 do 2º CRI de São José do Rio Preto, 22,98 

metros do lado esquerdo de que da referida Rua Joaquim José da Silva 

olha para o imóvel, 16,10 metros ainda do lado esquerdo de quem da 

referida Rua Joaquim José da Silva olha para o imóvel confrontando 

com esquina formada pela Rua Joaquim José da Silva e Rua projetada 

K, 12,17 metros ainda do lado esquerdo de quem da Rua Joaquim José 

da Silva olha para o imóvel confrontando com a esquina formada pela 

Rua Projetada K e Rua João Palmieri, 6,50 metros nos fundos 

confrontando com a Rua João Palmieri, encerrando uma área superficial 

de 687,59 m². Avaliado em R$ 44.903,32 (quarenta e quatro mil, 

novecentos e três reais e trinta e dois centavos). 

 

• Lote 02, Quadra L, Matrícula 70.071 do 2º CRI de São José do Rio 

Preto: 

 

Um terreno urbano localizado distante 6,47 metros da esquina mais 

próxima formada pela Rua João Palmieri e Rua Aparecido Rosa, com 

seguintes medidas e confrontações: 20,00 metros de frente confrontando 

com a Rua João Palmieri, 40,00 metro do lado direito de quem da 

referida Rua João Palmieri olha para o imóvel, confrontando com o lote 

01, objeto da matrícula nº 70.070 do 2º CRI de São José do Rio 

Preto/SP, 40,00 metros do lado esquerdo de quem da referida Rua João 

Palmieri olha para o imóvel, confrontando com o lote 03, objeto da 

matrícula nº 70.072 do 2º CRI de São José do Rio Preto/SP, 20,00 

metros nos fundos confrontando com a Rua Franco Hermenegildo, 

encerrando uma área superficial de 800,00 metros quadrados. Avaliado 

em R$ 52.937,20 (cinquenta e dois mil novecentos e tinta e sete reais e 

vinte centavos). 

 



• Lote 03, Quadra L, Matrícula 70.072 do 2º CRI de São José do Rio 

Preto: 

 

Um terreno urbano localizado distante 26,47 metros da esquina mais 

próxima formada pela Rua João Palmieri e Rua Aparecido Rosa, com 

seguintes medidas e confrontações: 20,00 metros de frente 

confrontando com a Rua João Palmieri, 40,00 metros do lado direito de 

quem da referida Rua João Palmieri olha para o imóvel, confrontando 

com o lote 02, objeto da matrícula nº 70.071 do 2º CRI de São José do 

Rio Preto/SP, 40,00 metros do lado esquerdo de quem da referida Rua 

João Palmieri olha para o imóvel, confrontando com o lote 04, objeto da 

matrícula nº 70.073 do 2º CRI de São José do Rio Preto/SP, 20,00 

metros nos fundos confrontando com a Rua Franco Hermenegildo, 

encerrando uma área superficial de 800,00 metros quadrados. Avaliado 

em R$ 52.937,20 (cinquenta e dois mil novecentos e tinta e sete reais e 

vinte centavos). 

 

• Lote 04, Quadra L, Matricula 70.073 do 2º CRI de São José do Rio 

Preto: 

 

Um terreno urbano localizado distante 46,47 metros da esquina formada 

pela Rua João Palmieri e Rua Aparecido Rosa, com seguintes medidas 

e confrontações: 20,00 metros de frente confrontando com a Rua João 

Palmieri, 40,00 metros do lado direito de quem da referida Rua João 

Palmieri olha para o imóvel, confrontando com o lote 03, objeto da 

matrícula nº 70.072 do 2º CRI de São José do Rio Preto/SP, 40,00 

metros do lado esquerdo de quem da referida Rua João Palmieri olha 

para o imóvel, confrontando com o lote 05, objeto da matrícula nº 70.074 

do 2º CRI de São José do Rio Preto/SP, 20,00 metros nos fundos 

confrontando com a Rua Franco Hermenegildo, encerrando uma área 

superficial de 800,00 metros quadrados. Avaliado em R$ 52.937,20 

(cinquenta e dois mil novecentos e tinta e sete reais e vinte centavos). 

 

• Lote 05, Quadra L, Matricula 70.074 do 2º CRI de São José do Rio 

Preto: 

 

Um terreno urbano localizado na esquina formada entre a Rua João 

Palmieri e a Rua Projetada K, com as seguintes medidas e 

confrontações: 11,38 metros pela frente confrontando com a Rua João 

Palmieri, 40,00 metros do lado direito de quem da referida Rua João 



Palmieri olha para o imóvel confrontando com lote 04, objeto da 

matrícula nº 70.073 do 2º CRI de São José do Rio Preto, 22,98 metros 

do lado esquerdo de que da referida Rua João Palmieri olha para o 

imóvel, 16,10 metros ainda do lado esquerdo de quem da referida Rua 

João Palmieri olha para o imóvel confrontando com esquina formada 

pela Rua João Palmieri e Rua projetada K, 12,17 metros ainda do lado 

esquerdo de quem da Rua João Palmieri olha para o imóvel 

confrontando com a esquina formada pela Rua Projetada K e Rua 

Franco Hermenegildo, 6,50 metros nos fundos confrontando com a Rua  

Franco Hermenegildo, encerrando uma área superficial de 687,59 m². 

Avaliado em R$ 44.903,32 (quarenta e quatro mil novecentos e três 

reais e trinta e dois centavos). 

 
 Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 119, 

inciso I da Lei Orgânica do Município de Nova Aliança-SP, autorizado, através 

de licitação da modalidade de Concorrência Pública, alienar os imóveis 

descritos no artigo 1º desta Lei. 

 
 Artigo 3º - Os imóveis descritos no artigo 1º estão avaliados, 

conjuntamente, em R$ 294.232,40 (duzentos e noventa e quatro mil, duzentos 

e trinta e dois reais e quarenta centavos). 

 Artigo 4º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão 

por conta de dotação constante do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

 Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

          Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 20 de novembro de 2.013. 

 

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

 
 

    Registrado e em seguida publicado na forma da lei. 

 
   Vanderlei Passarini 
   Sup. Rec. Humanos 


